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ANEXO III
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DE PROJETOS DAS BOLSAS
	CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Identificação do Critério
	Descrição do Critério
	Pontuação Máxima

	A
	Qualidade técnica e viabilidade – Avalia a clareza da proposta, a coerência entre objetivos, metodologia, cronograma, bem como a capacidade de execução dentro do prazo previsto.   
	20

	B
	Relevância cultural para o município – Avalia a contribuição e potencial do projeto para a valorização, preservação, difusão e fortalecimento da cultura e da identidade cultural de Sacramento.  
	30

	C
	Criatividade e inovação da proposta – Avalia a originalidade da proposta, a inovação na linguagem artística ou na forma de execução e sua capacidade de ampliar ou diversificar a oferta cultural no município. 
	10

	D
	Qualidade e relevância da contrapartida de interesse público – Avalia a pertinência, abrangência e impacto  da contrapartida proposta, considerando sua contribuição para o fortalecimento da políticas públicas de cultura, a valorização do patrimônio cultural, a formação de público e o acesso da população as ações culturais, preferencialmente em parceria com a Secretaria Municipal de Cultura. 
	20

	E
	Trajetória artística e cultural do proponente - Será́ considerada,      para fins de análise, a carreira do proponente, com base no currículo e comprovações enviadas juntamente com a proposta. 
	20

	PONTUAÇÃO TOTAL:
	100 PONTOS 




· A pontuação final de cada candidatura será POR MÉDIA DAS NOTAS ATRIBUÍDAS INDIVIDUALMENTE POR CADA MEMBRO.
· Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação dos projetos a maior nota nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida: D, E,B,A,C, respectivamente. 
· Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o desempate, serão adotados critérios de desempate na ordem a seguir: 	PROPONENTE COM MAIOR IDADE. 
· Serão considerados aptos os projetos que receberem nota final igual ou superior a 60 pontos.
· Serão desclassificados os projetos que:
II - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação     , com fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa.
· A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar, ainda, a aplicação de sanções administrativas ou criminais.
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